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PARECER 

DA· COMISSÃO DE CON$TITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, SOBRE O 
• 1 1 11 

PROJETO DE LEI ~-? 007/2012, DE AUTORIA DO VEIREADOR 
LUIZ CLAUDIO ZOBOLI DA CUNHA. I, 

1: 

:;:::~:::oR oeMINGos ·. · :'JfPR~VAoõjÍ'l 
='""'"·--·--"·-"·--·- ,;::'.Ir .. 

CD nobre Vereador Luis Claudio z1óboli da 
Cunha apresentou a estr !Poder Legislativo para analise e aprovação 
o Projeto de Lei n. 0 oory2012, de sua autoria, o qual fq! lido no 
expediente da Sessão Or~inária do dia 05/06/2012 e enca!minhado 
nesta mesma data a estd Comissão para ser examinado é1 receber 

11 

parecer. l: 
" " 

([) Senhor Presidente, VereadorJ! SAULO 
MARETO, conforme lhel faculta o inciso XIII, do artf! · 4~ do 
Regil!lento Interno, desi:grou a mim Vereador DOMINGO~ LUCIO 
ZANAO para relatar a presente matéria. ,. 

, 1 

E: o relatório. 
1, 

PARECER DO RElATOR: 
i 

O nobre Vereador Luiz Claudio Z~boli da 
Cunha apresentou a 1

1

este Poder Legislativo para analise e 
aprovação o Projeto df Lei n. 0 007/2012, de sua autq;ria, que 
institui a semana municipal de proteção ao meio ambi!ente no 

1 11 

âmbito do Município de Conceição do Castelo e dá! outras 
1 

providencias. 
I· 

Em sua justificação, o autor dp citado 
Projeto diz que "? pr~se~~e Projeto de Lei_, _ora encaminha~d~, propõe 
assegurar a real1zaçao dia "Semana Municipal de Proteçao1' ao Meio 
Ambiente", no âmbito d~ !Município de Conceição do Castelci - ES a 

• 1 1' / 

ser realizada, anualmente, na semana em que se comemdra o Dia 
Mundial do Meio Ambie~I tte, celebrado em 05 de junho, t~ndo por 
objetivo orientar a popLJ1lbção a cerca dos benefícios trazldos pelo 
Meio Ambiente e sua deJida conservação e exploração raci~hal, bem 
como promover campan~~s e eventos incentivando sua ~roteção, 

·' . 
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públicas voltadas à preser~ação do patrimônio ambiental - ihcluindo 
a realização de Seminário Municipal do Meio Ambiente - bé!m como 

11 

de cunho educativo. · 
1 

É inegável os efeitos negativos par~ todo o 
planeta resultantes quer da devastação quer da poluição, ~ortanto, 
fazendo imprescindível promover ações concretas vol~adas à 
conscientização e à mobili~ação social para a preservação a:01biental 
e sua biodiversidade, logo, justificando-se todo e ;~ualquer 
investimento realizado nJste sentido uma vez que buscai-se não 
somente a sustentabilida~e mas também a continuidade lida vida 
sobre a Terra. · 

Ora, o objetivo principal desta iniciati[va é não 
somente marcar o Dia Milindial do Meio Ambiente, mas, sqbretudo 
envolver a todos despertaf do para a neces_:idade de ações 9.ue farão 
toda a diferença para as futuras geraçoes - tal como .. plantar, 
reflorestar, preservar matas e nascentes, dar a devida deistinação 
aos resíduos, estimular latitudes racionais e sustentávei!$, entre 
tantas outras. ~ . 

. , 
Cabf destacar que com a realiz~ção da 

"Semana Municipal de Proteção a~ Meio Ambien~e" se po~~ibilit~rá 
intensificar ações voltadas a conservaçao, recuperaçao, 
conscientização, educaç~o ambiental, orientações técnicas, 
distribuição de mudas, eistimulo à prática sustentável e .. manejo 
racional controlado, conhecimento da fauna e flora, por con~,eguinte, 
fortalecendo a defesa do nieio ambiente e seus ecossistemasi 11ocais. 

1 11 

No mais, o tema meio ambiente pod~ e deve 
ser trabalhado continuarhente em sala de aula por ~ualquer 
professor, até porque él um tema geral. Não é de cilisciplina 
específica. Hoje, os professores, amparados pelos Pafiâmetros 
Curriculares Nacionais (P[

1

CN), documento que norteia a's ações 
docentes, devem inserir em suas aulas os temas que rão são 
específicos da sua disciplina, mas que podem contribuir p~ra uma 
mudança de postura d9 aluno, como meio ambiente,/I saúde, 
diversidade cultural, entre outros. · 

Por fim, a presente proposição!! busca 
corresponder aos anseios da sociedade brasileira em presérvar os 
recursos naturais, implementando iniciativas que apont~m para 
políticas públicas de conserlvação e desenvolvimento sustentável." 

! 
. i· 

Para que seJa dado andamento lêgal ao 
referido Projeto de Lei, o autor pede, conforme art. 8º do P~bjeto, a 
revogação da Lei Municip~I n° 839/2003, que instituiu a l~emana 
municipal do meio ambientb. 
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Ass
1

im, entendo que a presente matéiba abre 
oportunidade para que o rYll

1 

unicípio realize parceria com ins~ituições 
que queira participar da organização da semana munidipal de 
proteção ao meio ambiente no âmbito do Município de Conc~ição do 
Castelo. 

A Secretaria Municipal de Agricultura
1 

e Meio 
Ambiente será o órgão nnj1 ~nicipal responsável pela coordenação dos 
trabalhos da semana mw~icipal de proteção ao meio amb\lente no 
âmbito do Município de cbreição do castelo. 

QJ~to ao· relevante assunto a própria Lei 
Orgânica Municipal ass~gura a· todo habitante de Conc~ição do 
~as~elo, um meio ar:ibi_e~tel1 ec~l~gicame~te sau?~vel e equij:.ibrado e 
1mpoe ao Poder Publico Municipal e a colet1v1dade o d,~ver de 
defendê-lo e preservá-lo para a~ presentes e futuras geraç0es (art. 
214). Para que isso !aconteça é necessário, sobretudo, a 
conscientização da populag:ão para. a importância do meio ª~11 biente e 
leis atualizadas que reguller o assunto. 

Peibl que consta do texto do present~ Projeto 
de Lei não há custo para a administração municipal na reali~ação da 
semana municipal de pr~teção ao meio ambiente no ânhbito do 
Município de Conceição do Castelo. !: 

1 I: 
Dia1te ao exposto, este relator !J é pela 

legalidade, constitucionahaade e aprovação do referido P~ojeto de 
Lei, conforme redigido. !~ 

1· 
1: 

PARECER DA COMISSÃO: : 
1 

D
.11 . 1 

1a~te ao exposto acima, esta Comissão de 
Constituição, Justiça 1 ~ R~dação é pela LEGAUIDADE, 
CONSTITUCIONALIDADE e APROVAÇÃO do Projeto d~ Lei nº 
007 /2012, conforme lhe 1f~culta o art. 58 do Regimento Int~rno nos 

1 1 ' 

termos em que o mesmo fbi redigido._ • .J . 

Sa J das sessoes da camara Munrcrpal de 
Conceição do Castelo - ESJ em 06 de J·unho de 2012. li 

11 

11 

DOMINGOS L,ÚCif ZAN~<§!J'.4; 5. ............ ·if LATOR 

CLEON~p BATISTA-.......... COM O ~ELATOR 

DALTON_HENnRI~~E ~INÃO - .................. COM O J~LATOR 
Ci~~ ~;;.,,,~()· ... _ -® .. I· 
TI~ 1 

LUIZ CLAUDIO ZrBOLI DA CUNHA- ................. 1,rrnrno 
SAULO MARETO -~ .......................... COM O ~ELATOR 
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PROJETO DE LEI Nº. 00712012. 

1. 
1 

INSTITUI A SEMANA MUNICIP~L DE PRqTEÇÃO AO 
~EIO AMBIENTE ,E EDUCAÇAO A_MBI~rffAL NO 
AMBITO DO MUNICIPIO DE CONCEIÇAO DO CASTELO 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 1 

! 

, .. :- ·. - ... ,. ~ ., ""'- .,·. · .... __ J _ --~ 

A CÂMARA MUNICIPAL DE :::::~:~O : f!PR°~T~õ] PÍRITO 

Art. 1.º - Fica instituída a "Semana Municip.al de ProteÇ~õ"'â'O''Meid'Ambiente~~~-~
M1.,micípio de Conceição do Castelo - ES, a ser realizada, anualmente, na semana em quêjse comemora 
o Dia Mundial do Meio Ambiente, celebrado bm 05 de junho. J1 

. Art. 2.º - A "Semana Municipal dei Proteção ao Meio Ambiente" tem por objetivo orientar a 
população a cerca dos benefícios trazidos ~elo Meio Ambiente e sua devida conservaçã~ e exploração 
racional, bem comq promover campanhas e eventos incentivando sua proteção. JJ 

· Parágrafo Unico - Dentre as ações desenvo!vidas, ao longo da "Semaria Municipal de Proteção 
ao Meio Ambiente", sob a orientação e supervisão da Secretaria Municipal de Agrid~ltura e Meio 
Ambiente,. caberá a distribuição de mudas 1 nativas e/ou frutíferas destinadas à recuperMção de áreas 
degradas ou para preservação de nascentes e outros mananciais. J 

Art. 3.0 - A "Semana Municipal de P~oteção ao Meio Ambiente" será comemorada bom destaque 
e ·deve ser aniplamente divulgada, podendo o Poder Executivo Municipal, através 1ba Secretaria 
Municipal de Agricultura e Meio Ambiente oÜ outro setor competente estabelecer e organizar calendário 
das ações e atividades a serem desenvolvidas, incluindo a realização de Seminário Mu~)cipal do Meio 
Arhbi_ente - objetivando delinear políticas públicas e ações voltadas à preservação jdo patriniônio 
ambiental. ,[ 

. Art. 4.0 
- Instituições de ensino, órgãos ou entidades e membros da sociedade ci~il organizada, 

que desenvolvem atividades ligadas à prot~ção do meio ambiente, deverão ser convidadas a participar· 
da definição e programação das ações, a ividades e eventos relacionados à "Semana: Municipal de 
Proteção ao Meio Ambiente". J1 . 

Art. 5.0 
- A "Semana Municipal de Proteção ao Meio Ambiente" será incluída jho Calendário 

Oficial do _Municíp~o.. . . , . _ li . 
Paragrafo Umco - As Unidades de Ensino da Rede Publica deverao, ao longo da "Semana 

Mllnicipal de Proteção ao Meio Ambiente", promover em seus respectivos âmbitos de ~~uação, sob a 
orientação e supervisão da Secretaria Municipal da Educação, ações e atividades voltad~s à educação 
ambiental, recuperação e preservação de áiil

1

eas de florestas, sem ônus para o desenrolar

1

11do Calendário 
Escolar. 1 

Art. 6° - Caberá ao Poder Executivo Mlnicipal regulamentar a presente Lei, no que cbuber. 

Art. 7° - Para cumprimento do disporto na presente Lei, a Administração PúblicJI Municipal, os 
órgãos e entidades deverão utilizar todos os meios e instrumentos legítimos de que dis·pu~~rem. 

Art. 8º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-.se as dlikposições em 
contrário, especialmente a lei nº 839, de 15 ctle abril de 2003. j 

1 
' 1 ' 

· P enario "Vereador Djalma Mota", Sala .das Sessões da Câmara Municipal de Conceição do 
Castelo - ES, em 05 de junho de 2012. · 1 

~ ._~c.c-.= ~ 
LUIZ CLÁUDIO ZÓBOLI DA CUNHA 

Vereador 
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JUSTIFICATIVA 

1 

PROJEliO DE LEI Nº. 007/2012 

d '1 

:· ;:.es::::
1

;r::tov:~eal~~e:~a e~ca_minhado, prop~e. assegurar a_ realizaçã~I da "Semana 
Mt1nicipal de Proteçao ao Meio Ambiente", ~o amb1to do Murnc1_µ10 de ~once1çao. do Ca~trrlo - ES, a ser 
realizada, anualmente, na semana em qu~I se comemora o Dia Mundial do Meio Ambiente, celebrado 
em 05 de junho, tendo por objetivo orientar a população a cerca dos benefícios trazi~os pelo Meio 
Ambiente e sua devida conservação e explbração racional, bem como promover campa~ras e eventos 
incentivando sua proteção, além de açõeá e atividades voltadas a construção de pol(ticas públicas 
voltadas à preservação do patrimônio ambi~ntal - incluindo a realização de Seminário MuMicipal do Meio 
Ambiente - bem como de cunho educativo. J/ 

1 

É inegável os efeitos negativos parr

1

a todo o planeta resultantes quer da devaitação quer da 
poluição, portanto, fazendo imprescindível promover ações concretas voltadas à constji

1
entização e à 

mobilizaç~o so?ial para ª. preservação an;ibiental e sua biodiversidad:, logo, justifica;~do-se ~~do e 
qualquer 1nvest1mento realizado neste sentido uma vez que busca-se nao somente a s~stentab1hdade 
mas também a continuidade da vida sobre~ Terra. 11 

1 i, 
Ora, o objetivo principal desta iniciativa é não somente marcar o Dia Mundial do Ntleio Ambiente, 

mas, sobretudo envolver a todos despertan:do para a necessidade de ações que farão tó
1

ba a diferença 
para as futuras gerações - tal como plantar, reflorestar, preservar matas e nascentes1

, dar a devida 
destinação aos resíduos, estimular atitudes 1racionais e sustentáveis, entre tantas outras. 1 i 

1 ~ i 
Cabe destacar que com a realização da "Semana Municipal de Proteção ao Meib Ambiente" se 

possibilitará intensificar ações voltadas ~ conservação, recuperação, conscientizaÇ~o. educação 
ambiental, orientações técnicas, distribuiçãÓ de mudas, estimulo à prática sustentável e ~anejo racional 
controlado, conhecimento da fauna e flora, por conseguinte, fortalecendo a defesa do m~eio ambiente e 
seus ecossistemas locais. 1: 

11 

No mais, o tema meio ambiente pode e deve ser trabalhado continuamente em s~la de aula por 
qualquer professor, até porque é um tema 1 geral. Não é de disciplina específica. Hoje, ~s professores, 
aITTparados pelos Parâmetros Curriculares INI acionai~ (PCN), documento que norteia as a~ões docentes, 
devem inserir em suas aulas os temas qwe não são específicos da sua disciplina, m1as que podem 
contribuir para uma mudança de postura do aluno, como meio ambiente, saúde, diver~idade cultural, 
entre outros. 1' 

Por fim, a presente proposição bus(!;a corresponder aos anseios da sociedadJi brasileira em 
preservar os recursos naturais, impleme~tando iniciativas que aponteni para polítid1s públicas de 
conservação e desenvolvimento sustentável. 1 ! 

Sem mais, para o momento, reit~ramos nossos protestos de estima e respgito, certos da 
compreensão e apoio irrestrito dos nobres Edis a esta nossa proposição, bem como dé l~ua aprovação 
pelo plenário. 11 

I· 
Plenário "Vereador Djalma Motta", Sala das Sessões da Câmara Municipal de'. Conceição do 

Castelo - ES, em 05 de junho de 2012. ' 

~~~~'=--
LUIZ CLÁUDIO ZÓBOLI DA CUNHA 

Vereador 

ii 
li 
11 

11 
i, 

li 
li 
•I 
l' 


